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ESTADO DE SERGIPE

PREFf,ITURÁ MUNICIPAL DE ITABAIANA

JUSTIFICAT|VA DE INEXIGIBILIDADE No r.,4o t2022

A Secretária Municipal de Administraçáo do município de ltabaiana nomeada pela
Portaria no O5312022 de 05 de janeiro de 2022, vem pelo presente, justiÍicar a inexigibilidade a
contratação da empresa MARCELLA MATOS DO NASCIMENTO, para à realização de curso
de capacitação da Nova Lei de Licitações, para 05 (cinco) servidores municipais sendo 01 (um)

cortesia, que será realizado nos dias 21,22 e 23 de setembro de 2022 no Hotel Aquarius,
Avenida Santos Dumont, 1378, praia de Atalaia - Aracaju/SE.

Para respaldar a sua pretensão, esta Secretária traz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais: proposta de serviços e documentos daqueles profissionais,

além de outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigÍvel o Processo
Licitatório, em Âzáo dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como para

a pessoa do futuro contratado.

Com o advento da Lei Federal N' 14.133/2021 - nova lei de licitaçóes - Íoi
albergado em nosso universo jurídico novo paradigma legal que, apesar de sáo totalmente
disruptivo, imiscui novos ditames legais que alterará substancialmente os procedimentos
licitatórios vindouros, em especial os realizados a partir do mês de abril do ano de 2023.

Prover aperfeiçoamento técnico aos servidores intricados a prestação do serviço
público é medida proÍícua, vide que estes estarão aptos a prover uma melhor prestaçâo dos
serviços em voga; o que, por consectário, gerará, além de, zelo para com o erário pÚblico, uma

melhor qualidade de vida para os munícipes, ante a melhor eficiência nas contrataçóes
públicas que, nessa intelecção, propiciará uma melhor qualidade de vida frente a uma melhor
aplicabilidade dos recursos públicos.

Nessa acepção, cumpre arrogar que a competência, escorreita, desta emérita
secretária em prover treinamento e aperfeiçoamento ressaÍ de disposição legal ex.vl inc. Xl do
Art. 55 da Lei Complementar Municipal N' 09, de 25 de novembro de 2009, ei-lo:

"Art. 55 São atribuiÇóes da Secretaria da Administraçáo e da Gestão de
Pessoas:
()
Xl - propor cursos de treinamentos, capacitação ou remanejamentos, de
servidores do quadro efetivo com dificuldades de adaptaç6es ou execução das
atividades e relações funcionais, bem como o procedimento de processos
disciplinares;
(...)" (grifo nosso)
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A Íim de prover lisura ao procedimento, venho apresentar justificativa de

inexigibilidade de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 25, ll e §1o dispõe, in verbis:

Ai. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competiçáo, em
especra/:

(...)ll - para a contratação de servços técnicos enumerados no ai 13 desta

Leii, aà natureza siigular, com profissionais ou empresas de notÓia

especialização, vedadá a inexigibitidade para serviços de publicidade ou

divulgação;

("')

§ío - Consldera -se de notória especialização o profissional ou empresa cuio

conceito no campo de sua especialidade, deconente de desempenho anterior,

esÍudos, expeiências, pubiicações, oqanização, aparelh.amento' equipe

técnica, ou de outros requisitoi relacionados com suas atividades, permita

infeir que o seu trabatho é essencial e indiscutivetmente o mais adequado à

plena satisfação do obieto do contrato'

Jáosuso-aludidoartigol3,emseuincisoVl,daquelaLei,esclarece-nos:

Ai. 13 - para os fins desta Lei, consideram-se serulços técnicos profissionais

especializados os trabalhos relativos a:

(..)

Vl - treinamento e apeieiçoamento de pessoal;

o art. 26, parágrafo Único, da Lei no 8.666/93 estabelece as condiçóes formais para

a composiçáo do processo de inexigibilidade de licitação. Ei-las:

1 - Razáo da escolha do fornecedor ou executante;
2 - JustiÍicativa do Preço.

Sabe-se que a Prefeitura de ltabaiana, por força da sua natureza jurídica, sujeita-
se ao Estatuto das Licitações e Contratos.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-

se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a
Lei no 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

WI.l\#/
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A Legislação infraconstitucional aponta inexigibilidade, onde se diflui capuÍ do artigo
25, que é vedada a deflagração do Processo, porquanto lhe falta o requisito essencial à sua
procedibilidade, ou seja, a competiçâo, sem a qual a Licitação seria uma burla.

A inexigibilidade de licitaçáo pressupóe uma situaçáo em que esta não é viável. Ou
seja, a lioitaçâo inexigível é uma obrigaçáo, principalmente diante das ciÍcunstâncias do caso
concreto e da altivez dos bens JurÍdlcos a serem protegldos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitaçóes e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos para a contraçáo direta. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta Prefeitura demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação
que ora se apresenta.

A Lei n' 8.666/93, em seu artigo 25, capuf, determina que é inexigÍvel a licitação
quando houver inviabilidade de competição.

Valendo-me do Professor Marçal Justen Filho, para o completo esclarecimento,
temos:

"Embora a letra da Lei se refira, basicamente, a atividades consultivas e
teóicas, o aft. 13 abrange também as atividades executivas daquelas
deivadas. Como observa Hely Lopes Meirelles, são serviços técnicos tanto os
que versem sobre o planejamento, a programação e a elaboração de esÚudos e
projetos, como os que envolvam a execução ou prestação de serviços
propiamente ditos. Muitas vezes, o seviço técnico profissional especializado
se exaure na atividade consultiva, sendo viável a execução através de outrem."

E, complementando, assevera

"O inc. Vl trata do desenvolvimento de recursos e técnicas de aperfeiçoamento
dos agenÍes públicos. Não se incluem na previsáo legal serviços de
ape ie içoamento de svincu I ados das funções desempenh adas pelo s agentes
ptiblicos. Deve haver um vínculo de peftinência entrc o treinamento e a
atividade desempenhada. " 1

A razáo da escolha da executante justifica-se pelo fato da contrataçáo ser de uma
empresa que desempenha serviços de natureza técnica, nos termos do que preconiza o aÉ..
13 do Estatuto de Licitações, com total notoriedade na área pública, posto que, já desenvolveu
atividades em diversos Entes Públicos e possui proÍissionais de altamente capacitados e de
alto renome na região.

Cumpre indigitar que a notoriedade na área pública, do curso em apreço, queda-se
na figura dos palestrantes que atuarão no curso em comento, vide que perscrutam o status de

I in Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos. Dialética.
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sumidade em suas respectivas áreas de atuação, que sáo, eminentemente, públicas,

oportunidade em que as colaciono:

ffi
TT\#/

Antonio Augusto Rolim Araruna Neto

Graduado em Direito pela universidade Federal de sergipe - UFS; Extensão

universitária pelo MPM (SP); Pós-Graduado, com especialização em Direito Público, pela

UnivêÉldâdo êama Fllho (RJ). Pottui maic dc 500 h (quinhent.. hoÍ.t) d. p.rtlcip.gao.m

"rr.o. " seminários sobre o tema Licitações e contratos Administrativos, com

áp"rt"iço"r"nto dessa matéria pela Fundação Getúlio Vargas - FGV (RJ). Atualmente'

àôorOena o setor de licitaçóes e contratos da CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda.

possui ampla experiênciá na ârea de Administração Pública, com ênfase em LicitaçÔes e

Contratos Àdministrativos. Consultor na área de LicitaçÕes para diversos Municípios do Estado

de sergipe. Palestrante e Professor de cursos de Pós-Graduação lato sensu em Direito

priOticol àm Auditoria Governamental, em Gestão Pública e em Licitaçoes e Contratos.

Nessa intelecção, em que pese a figura da empresa contratada, propriamente dita'

ser recém-formada, pericruta noiória especiãlização com base, táo somente, na Íigura do

óáfesiiante é conduia etérea, conforme alvitradó pelo festejado administrativista Jacoby'

Fernandes2, ab lifteis'.

'equipe técnica, conjunto de profissionais vinculados à empresa que se

pretende notória espécialista, ou mesmo ao profissional, pessoa. física, firma

individual. pode a notoriedade ser aferida pelo nÍvel de conhecimento e

reputaçáo dos profissionais ou esse fator constituir um dos elementos da

aferiçãà de um conjunto de fatores. Em seminário promovido na cidade do

Reciie pelo Miniatério Púbtico junto ao Tribunal de contas daquele

Estado,i3+4 foi questionado se uma empresa recém-constituída poderia

pretênder sêr contratada com inexigibilidade de licitação, por possuir em

seus quadros um profissional de notória especialização' A resposta é

afirmaiiva, porque nesse caso as qualidades do agente agregam-se à

instituição à quai serve, ensejando uma aferição direta do proÍissional que a

emprela oferece. Só há restrição à contratação de profissional por interposta
pessoa no inciso lll desse mêsmo artigo. Deve ser lembrado que o § 30 do art'

13 da Lei de Licitações atual estabeleceu, de forma impeÍativa, restÍiÇão a atos

praticados visandó elidir o certame licitatório ou a habilitação exigida, (...)'
(grifei) (destaquei)

Nesse sentido, o administrativista Antônio Carlos Cintra do Amaral, ao discorrer

sobre a contratação proÍissional paÍa a rcalizaçáo de treinamento de pessoal, assim

asseverou:

2 irz FERNANDE, Jorge Ulisses Jacoby. Contrâtâçío dirêta sem licitação. l0' ed. Belo horizonte: FóÍum, 2016, P. 546
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"Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é seviço técnico profissional
especializado, previsto no aft. 13, Vl, da mesma Lei n.o 8.66il93. Em pinctpio,
é de natureza singular, porque é conduzido por uma ou mals pessoas Ííslcag
mesmo quando a contratada é pessoa jur[dica. A singulaidade rcside em que
dessa ou dessas pessoas flsicas (instrutores ou docentes) requer-se: a)
experiência; b) domlnio do assunÍo; c) didática; d) experiência e habilidade na
condução de grupos frequentemente heterogêneos, inclusive no que se refere
à formaçáo profissional; e) capacidade de comunicação. Como não se pode
dissociar o treinamento do instrutor ou docente, essa singulaidade subjetiva é
também objetiva, Vale dizer: tembém o seviço por cle prçstado é rlhgulat.., A
administração não pode realizar licitação para treinamento, porque os
ptofissionais e empresas são incomparáveis. Não há, portanb, viabilidade de
competiçáo. A adoção do tipo de licitação de "menor preço" conduz, na maioria
dos casos, à obtençào de qualidade inadequada. A de 'melhor técnica" e a de
"técnica e preço" são inviáveis, porque não se pode cogitar, no caso de
apresentação de proposta técnica. A proposta técnica seia, a igor, o programa
e a metodologia, de pouca ou de nenhuma diferenciação. O êxito do
treinamento depende, basicamente, dos lnstruÍores ou docentes. Que sâo
incomparáveis, singulares, o que toma inviável a competição'o

O serviço a ser prestado trará inúmeros benefícios para o município, pois assegura
ampliar a capacitação dos profissionais que trabalham com licitação, mais especificamente,
com a transição para a nova lei de licitaçóes.

O curso é uma iniciativa nova, contudo, a empresa MARCELLA MATOS DO
NASCIMENTO já realizaá outros eventos - seja no amago da administraçáo pública de outros
órgãos públicos - e possui ampla aceitação e reconhecimento.

O investimento em capacitaçáo profissional tem se tornado cade vez mais comum
nas organizações, uma vez que essa estratégia tem trazidos resultados muito positivos.
Através do treinamento é possível aproveitar as potencialidades de cada profissional e
promover o desenvolvimento tanto dos indivíduos que participaram diretamente do curso,
quanto de todo a Secretaria municipal da Administraçâo e da Gestáo Pública.

O aprimoramento dos proÍissionais visa trazer melhorias na produtividade ê
organizaÉo da secretaria supramencionada, colimando na ampliação das atividades
licitatórias em nosso ente autárquico. lsso porque a partir do treinamento dos agentes, esses
adquirem habilidades teóricas e técnicas imprescindíveis para a atividade. Ademais, é preciso
ressaltar que os profissionais que trabalham no setor público devem ser altamente técnicos e
agir sempre de acordo com estabelecido em normas legais vigentes.

Reponto, com espeque suso expendido, que o setor de licitagão oriundo da
secretaria em voga é imprescindível a administração pública, pois é para este setor que sáo
encaminhados todos os requerimentos de conhataçóes de bens e serviços que este ente

3 i? Amaral, Antônio Carlos Cintra do. Ato Administrativo, Licitações e ConEatos Administrativos. Malheiros
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Finalmente, porém náo menos importante, ex post?is, opina esta secretária pela

contratação direta dos serviços do Proponente sem o precedente Processo Licitatório, ex.vido
art. 25, ll, c/c art. í 3, Vl e art. 26, parágrafo Único, ll e lll, todos da Lei no 8.666/93' em sua

atual redaçáo.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de ltabaiana, para apreciação e posterior

ratificaçâo desta Justificativa, que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitação,
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público necessita. O Procedimento licitatório é via de regra solene e regrado pela máxima

iegalidade. A lei brasileira é altamente analítica e vem constantemente passando por

trãnsformações e atualizaçôes. Assim, os proÍissionais que se propõe a trabalhar nesse ramo

precisam sêmpre estarem atualizados e capacitados para Íornecer o melhor serviço para o

ente público.

Ademàis, convám salíentar que o serviço que s6 prrtêndo contratar é ê3pcêlallzado'

não comportando a execuçáo por qualquer profissional.

Outrossim, o preço ofertado para a efetivaçáo das tarefas está em sintonia com os

praticados no mercado, o iue implica'em dizer que'o mesmo não contraria o princípio de

iazoabilidade exigido em Lei para as contÍatações pÚblicas'

sendo assim, diante da peculiaridade do caso em epígrafe, torna-se cristalina a

figura da inexigibilidade, prevista no caput do art. 25 da Lei 8'666/93'

E aqui muito pertinente diante da presença dos requisitos da notória especialidade

da consultora indicada, o que torna inviável a competição e consequentemente a adoção de

um procedimento licitatório.

PerÍaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 5.400,00 (cinco mil e
quatrocentos reais), ieferente a participação de 04 (quatro) servidores públicos e, ante ao

quàntitativo, a empresa MARCELLA MATôS DO NASCIMENTO forneceu 01 (uma cortesia)

para particlpaçáo de outro servidor, configurando, assim, uma grande vantajosidade

bconômica; 
'se;do que as despesas decorrentes da presente inexigibilidade de licitaçáo

corrêrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

/ 02.04 - Secretara da Administração e da Gestáo das

Pessoas;
t 04.í28.0001 .2013 - qualificaçáo e capacitaÉo dos
servidores da Secretaria da Administraçáo e da Gestão das
Pessoas;
/ 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica;
/ 3390.39.19 - Exposições, Congressos e Conferências;
/ Fonte 15000000.
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após o que deverá ser publicada na imprensa oÍicial, como condição de eÍicácia, em
obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica suso aludida.

Itabaiana/SE, 13 de setembro de 2022

/
NDRA DE AN OESA

Secretária lnteina da Admin. 'ração e da Gestão de Pessoas

F
NTANA
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Nos lermos da Justilicativs apreseníads e em conlormidade com a

legklaçiio vigente, g!!g!@!

Em ír 9 nozz.

A illon R ousa
Prefeito Município
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